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EMENDA Nº 4-CAE (SUBSTITUTIVO) AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 203, DE 2005 

 
 
 

Considera insalubre e penosa a atividade 
profissional dos empregados em serviços de 
limpeza, asseio, conservação e coleta de lixo, e dá 
outras providências. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 197-
A: 
 

“Art. 197-A. É considerada insalubre e penosa a atividade 
profissional dos empregados em serviços de limpeza, asseio, conservação 
e coleta de lixo. 

§ 1º A percepção do adicional de insalubridade, conforme se 
classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo, será devida nos termos 
do art. 192 desta Consolidação. 

§ 2º A percepção do adicional de atividade penosa será devida nos 
termos, condições e limites fixados em regulamento. (NR)” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2012. 

 
 

Senador LOBÃO FILHO, Presidente em exercício 

Senador BLAIRO MAGGI, Relator 
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